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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10280-003659/89-12

Semede_02—de_dezembro	 â 19_92_	 ACORDA() N° 201-68.656

Resumo n.°	 85.133

Recorrem%	 COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL

Reemitia	 DRF EM BELÉM - PA

FINSOCIAL/FATURAMENTO. Auto de Infração que não aten-
de aos requisitos essenciais elencados no artigo 10 do
Decreto nQ 70.235/72. Processo que se anula ab initio

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o pro

cesso ah initio. Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALFEU COLENCI

DA SILVA NETO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 1992

410-ClitCÇCo
ARISTóFANES FON OURA 

l
HO ANDA - Presidente

L.--) 5) L4-4.ck
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLATZAK Relatora

*MA1RA SOUZA DA VEIGA - 44
O

ra p La-Representante da
Faze •. Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 
f2 6 RR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SÉRGIO GOMES VELLOSO, ANTONIO MARTINS CASTE-
LO BRANCO e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente).

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARNO CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n(2 , 177, DO	 de
22/03/93.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.280-003659/39-12

Recurso à°: 05.133

Acórdão 8 -0: 201-68.656

Recorrente: COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL

RELATÓRIO

O auto de infração de fls. está assim expresso, no

tópico concernente a "Descrição dos Fatos":

"Contribuição ao Programa de Integração Social

(PIS) devida sobre a receita bruta, tal como de-

finido no artigo 179 do RIR/80, aprovado pelo

Decreto Nr. 85.450/80, recolhida com insuficiBn-

cia no perindo objeto de fiscalização. ANEXOS:

Demonstrativos de calculo do PIS e dos acresci-

mos legais respectivos, que são partes integran-

tes deste Auto de Infração."

Nenhum Termo de Verificação ou de Encerramento da

Ação Fiscal se fez anexo, nem há qualquer forma de identificar,

neste auto e seus complementos, quais os fatos dados por

fringentes.

Impugnação tempestiva foi apresentada a fls. 8/9.

Não se fez presente informação fiscal, havendo sido

apenas anexada cópia de informação prestada em outro processo,
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